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DECRETO 441/2~ns 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO DE 2.019. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BREJETUBA/ES, SR. JOÃO DO CARMO 
DIAS, no uso de suas atribuições -que-llié c-Onfern q_art~ 59, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, çoni··alteraçêí_~.s )nt;oduzicfas posteriorrr:iente; 
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· Art •. !°~ :.:.· Fica . ab~rto no corrente exercício crédito suple~n~rit~r/Fu'ndo ,. ' ' . ' . \ 

ML;l~icipal· ·de, ·saúde no valor de R$ 136.000,00 (Cento e Trint~- ~; ~-~i~. ~H 
•' ' /" .i ,J··~ \ 

17-'eai~) desbnados. a atender programaçãó constante do anexo 1-·'-d_este \ 
/ 1"· .. 

/ d~crefo. 
j ;' ·-, > 

. --...... "-, 

,A~t:~2°- O crédito sup_lementar que trata o- artigo -anterior será cob~ct9-_)) " 

pardalmente de recursos p;ov:enfêntes··ae ··r-eaG·tã~-de ,dotação no valor de 

~$ 136.000,00 (Cento e Trinta e Seis Mil Reais) destinado a atender a 

pr~gramação constante do anexo I deste decreto. 

Allt 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo. 

ser afixado no mural do átrio da Pre-féitiirà"durante o e-xerdcio financeiro .. · 

Brejetuba,-oi de maió. de 2019. 

: .:.»: . 
' '• ,~· (. 

' . -. ~ ' 
' ' 
[' '·' 

. '•.' .. 
- '-~·' . ' ·~ 

·-. -~~ t~ i \ ' I ; 
!'' . 

, ,_. 
~ ' :-

PREFEITO MUNICIPAL 

. . . . 

( 
1 

Av. Angelo Uliana - s/nº - TeL (27) 3733-1200 - CEP 29630-000 - Bairro Uliana - Brejetuba/ES 


